
Estado da Paraíba 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

Assembléia Legislativa da Paraíba

PROJETO DE LEI N°xf 9 * *^ /2007

Declara de Utilidade Pública Estadual 

Associação Comunitária Lagoa dos Currais 

(A.C.L.C.) e dá outras providências.

A Assembléia Legislativa Decreta:

* 1
Art. Io Fica reconhecida de Utilidade Publica Estadual a 

Associação Comunitária Lagoa dos Currais (A.C.L.C.) Abrigo , localizada na cidade 

de Baraúna, neste Estado.

Art.2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 06 de junho de 2007.

Deputado Estadual
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Estado da Paraíba 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

Assembléia Legislativa da Paraíba

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento de todos que a Associação 

Comunitária de Lagoa dos Currais (A.C.L. C), tem prestado relevantes serviços sociais 

aos seus associados, sempre enfatizando suas ações para os mais necessitados do 

município de Baraúna. Reveste -se do impulso de solidariedade, associativismo e 

companheirismo, tendo sua responsabilidade com todos aqueles que procuram de 

alguma forma melhorar seus conhecimentos, ou até mesmo em busca de benefícios.

Por estas razões e buscando ampliar suas 

possibilidades de conseguir novos convénios, é que recomendo a sua utilidade pública.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2007.

^ANO-==-
Deputado Estadual
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Bm° Sr. Oficial do Registro de Pessoa Jurídica e Títulos e Documentos da 
Comarca de Picuí-PB.
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MARIA DAILVA OLIVEIRA DA NÓBREGA 
brasileira, solteira, maior, residente no Sítio Lagoa dos Currais, no 
município de Baraúna-PB, portadora da Cédula de Identidade j n° 
1.070.918 SSP/PB, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE LAGOA DOS CURRAIS - A.C.L.C - BARAÚNA - PB,

• ! • !; ! I !' I I J I I
vem à presença de Vossa Senhoria, requer que se digne proceder o registro da 
Ata e Estatuto, o que faz arrimado no artigo 121 da lei n° 6.015 de 31.12.1973.

Juntando-se as cópias da Ata e Estatuto.
P. Deferimento.
Picuí, 28 de maio de 1997.  ̂ ■ j ! . j |
v VAKra Q l /V e í 0A N 0
MARIA DAILVA OLIVEIRA DA NÓBREGA 

PRESIDENTE D A ASSOCIAÇÃO

R o c o f i h e ç o  a  7 - L a ^ n o  J  ■ - \  í  fé/)/. . ..----------- d9- i Í Q ^  ^ : l l s  . o

POr ter d • "ní! ;no -^«iro^cmtícimento, deu fó.
Em testemunha -i /&-. \ v.. y . j-/_.
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Ata da criaçao da Asscciaçao Comunitária de Lagoa dos Currais,4ÁCLC 
Baraúna-PB. i i-1

/ Aos vinte e um dias do mês de maio de mil novecentos enoventa.e
sete,no ‘Grupo Escolar Severino Ramos da Luz,às dezesseis horas,aconteci~ ~ ■ ' , ■ ! • piceu a reunião com o objetivo de fundar uma Associação,contamos com a
presença da comunidade da região,como também as presenças da Secretábii
a de Bem Estar Social,senhora Alzenita da Silva Azevedo,srtâ franciséa
Camilo ,Vereador Dailso da Nobrega.Abrindo a reunião a senhorita Fran-; ̂ ~cisca falou, da importância de uma Associação numa comunidade quais os ,- I I ibenefícios que podemos ter através da mesma. Em seguida foi escolliida j aj
diretória que consta dos seguintes membros: Presidente,Maria Dailva $0I, j. I
brega, Vice-Presidente , Arnor Rodrigues , Secretaria, Isab.elji Crist.inaj 0 

| ira Lima.Tesoureiro,Sebastião CÊlspira Tde . Oliveira, Conselho' Fiscal, O&èé 
-S „ £a Maria dos Santos,Pedro Rodrigues ,Maria Erivoneide dos Santos, Stipíe 
ãgnteç Cícero José Rodrigues,Maria Lucia Alves da Silva.Sendo todos elei!
O) hO f  '!■ .. . ■ •" -  *  , 1 ! I | I i _  !tos por unanimidade.0.Vereador• Dailso- usou da palavra falando do âpcjjf1 
| uio que o prefeito Severino Gomes pretende' ciar a Associação Comunitária 
g >de Lagoa dos Currais-ACLC-Baraúna-PB,nome escolhido por todos,parabehi
Sj S . . ! v,,.. v , . . , . i . • i , ; ; ■ -'! | ! , —I  ̂̂ zoui,ao,s:u §Teitos • e ’ prometeu se empenhar* ò - máximo que puder daíqdo j todo

Lye

|ã a p o i ^ ^ o l  ence.r?rada a reunia,o:)e u- Isabel Cristina,?, ■ se.p.retjariyiij' ,a pr|
•] i sente ata, ,a qual assino com os demais presentes.,Si,tioij-LagQd^iáP.s, C 
* rais 21- 05-1997. -.-...,'. . : • .
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• . pSTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LAGOA DOS. CURRAIS-AUCvL.C .-BARAÚNA-
^ " PB- : ■;li!i

! i!
CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO DURAÇAO E OBJETIVO;

Art.l2 -Associação Comunitária de Lagoa dos Currais (A. C . L. C . )Baraúna funda I 
da em 21 de maio de 1997,(vinte e um de maio de mil novecentos e' noventa je 
sete')é, uma entidade civil de caráter social sem fins lucrativos,de duraçãp 
indeterminada,com sede e forum no Sitio Lagoa dos Currais municipio dei]Bara 
úna-PB,rege-ee-à pelo o presente Estatuto e Leis que forem aplicadas e item, 
por objetivo: * ' , j , i

I- Proporcionar a melhoria do convivio entre os habitantes das comunida
I I ; i j

des,através da integração de seus moradores;
II- Conscientizar as comunidades de suas potencialidades, levandò-ai ja! re

ponder aos seus anseios; í
I li I

; I.

álea|] |— 
dos ,

a-

III- Colaborar com os poderes públicos nas iniciativas de interessçsj coj i , tletivos; ' j! i j ■!.
IV— BièQfnbver 0 desenvolvimento em todos os setores da comunidade;!
V - Orientar as pessoas para desenvolvimento comum e rural para oj

ce de recursos financeiros e humanos,visando a melhoria das famílias 'Aj. 
produtores;
. VI- Promover atividades assistenciais,bem comoisaude diretamente ou 

traves de instituição filantrópicas;
VII- Manter intercâmbio com entidades congêneras e orgaos representàtí-^

a i ! ‘

vos"Municipais,Estaduais, Federais,e privados; i J
VIII- Promover festas , sorteios , excursões , festivais , campeonatos ,jlaze|r|

outras atividades favorecendo assim uma maior relação entre os moradores da! 11 I
região com a abertura para relacionar-se com os demais municípios; ’ jjjj
Art.22- A CLC não tem e não deverá ter qualquer caráter político e part;idá

' , 1 ! I jrio q u preconseito religioso e racial.
Art.3e- ACLC s;ér formada por pessoas produtores e residentes nas comunidades

í. ; - iTm ia que constituem ou venham a aderir nos trabalhos,fazendo conhecer !todos ;os
! ■ I ' ■anseios bem como os Estatutos. a -v-<VVa

Art.4e- ACLC será dirigida pelos os seguintes orgãosi
M

I- Por Assembléia Geral(A.G.)
II- Diretória Executiva(D.E .)

01
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III- Conselho Fisc.al (C . F . )
i i

I 1, 12-0s exercícios que qualquer funções requerida para o funcionamentqi dos 
orgaos, neste artigo referido não sera remunerada;

§ 2S- E verdade o exercício acumulativo de cargos ressalvada a As
SIFái.

c a p i t u l o ii

DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art.52- Aasembléia Geral é o orgão supremo da Associação constituída ppr to

'  .* !’ ! I ' I I ”dos os socios em pleno, gozo de seus direitos.
§ 1Q-A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente ou extraodinariamente ,~ ' ! i [ I I jpor convocação da Diretória ou mediante requerimento de l/3(um terço) ;j;dos i

' '; ■1 ■ í ■ I ■; ~ '
associados, não havendo mínimo será fixado outra data para sua realização;

§ 22- A Assembléia Geral só reunirámediante 03(tres) dias de antercedenciq 
§ 3 2 - Compete, privativamente a Assembléia Geral;
I- Reformar o Estatuto;  ̂ 1 Mj
II- Eleger ou distituir a qualquer tempo,membros da Diretória ou do Conse­

lho Fiscal; ■ •! ' j |1 I11 j |
III- Autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniária e 

constituição de garantias acaso exigidas;
IV= Decidir sobre plano de trabalho e orçamento;

“V-- Autorizar a alienação.u ^e pens absolutos ou sem utilidades ;■ . 
í VI- Poderá receber apoio de outras entidades, desde que esteja de accjrdò c
com -os critérios estabelecidos em vigor; i 1.1 j J

VII-A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no segundo domingojdo 
,do mês de maio de cada biénio para eleger aDiretoria Executiva eo conselhoj , 
fiscal.

!■ . ; ;|i! |
CAPITULO III !!!

I I

oui I

DA DIRETÓRIA EXECUTIVA
i

A r t . 6 2 -  A Diretória Executiva e composta por um presidente,um Vice-Presideq- 1
'i i i i f ! ite um Secretario, e um Tesoureiro, eleito pela Assembleia Geral dentre os so- 1 f i,

! 1 f!! i ^cios em pleno gozo de seus direitos com mandato de dois anos podendo ser, ire
eleita. 11 i i |
Art.72- A Diretória Executiva reunir-se-a ordinariamente sempre que a Presi‘
dência ou 2/3(dois terços) a convocarem.

i iArt.82_ As reuniões da Diretória Executiva serão presididas pelo Presidente.
Art.99- Compete a Diretória Executiva: Cartório do Io Oficio - jPicuí -jPB .
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[- Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e outros regulamentos! aprovadps;
II- Acolher quisquer reclamação dos associados;
III- Fixar o valor da contribuição social;
IV- Executar o plano de desenvolvimento das comunidades;
V- Encaminhar para aprovação da Assembleia Geral relatórios das ativida­

des desenvolvidas na comunidade,prestação de contas e balancetes mensais e,,
anuais; li I

VI- Convocar'' a Assembleia Geral;
VII- Exunerar por motivo relevante,socios do quadro social;
VIII- Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre casos omisos.

A r t . 1 0 ê-CompetenàorPreâfdent^S ATOS Srt t íb A  v i d a  b
. . .  , i ■ j|!I- Representar a ACLC nos atos de sua vida social e juridica. ■ Mi,-

* ' ' ‘ ; , ' i í
II- Protejer o Património da Associação; '.j!
III- Receber doações; . |‘i ;
IV- Assinar com o Tesoureiro,balancetes mensais;
V- Movimentar contas bancárias e emitir cheques,juntamente com; o Tesou-i: í i : Ireiro.

Art.ll2- Compete ao Vice- Presidente substituir o Presidente em suas apsen- 
cias ou, impedimentos.
Art.122- Compete ao Secretário:

I- Organizar e dirigir todos os serviços da secretaria e : ass,inar com!.o
Presidente todas as correspondências expedidas.

^ ! l 1 !Art?Í32-Compete ao 2eSecretario,substituir o Secretário nas suai ausénçjias 
qu impedimentos.

Art.142-Compete ao Tesoureiro:
*

I- Movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o PresiM
: 1 1 !

dente;
II- Assinar com o Presidente balancetes mensais,balanços e contnâto^ idde 

empréstimo.

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL V !i !:i Ml! i
ji '! M  t ; 1 1 i |

Art, 152- 0 Conselho Fiscal é composto de 03(tres) membros eleitos pelajlAss- 
embléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos pelo; prazo <ie
dois anos.

§ 12- Serão eleitos 03 (três) suplentes para o conselho Fiscal.
§ 2e- 0 Conselho Fiscal elegerá dentre os seus membros o seu Presijden-t

o oficio •: Picut - PB
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‘§'32 — Compete ao Conselho Fiscal:
I- Fiscalizar todo movimento financeiro que na receita quer.ma despesa;
II- Fazer relatório de quasquer pericias levados a efeito encaminha]

ao Presidente da Diretória;
III- Averiguar todas as ações funcionais e administrativas.

CAPITULO V

DOLtíokjU^òcíBslj JyUo jj.j;'

Art.162- Serão sócios da Associação todos aqueles que atenderem aos seguiria 
tes requizitos: :' j

I-Manifestaremseu desejo de vincular-se a Associação,preenchendo a jcor-
respondêntè :.proposta de inscrição;

I
II- Tenham seu pedido de inscrição aprovado;
III- Pagarem a contribuição prevista no art.182,alinea a partir do mesjda 

inscrição.

CAPITULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓClOS

Art.172-. Os sócios quites com a tesouraria e em pleno gozo de seus dirqitos
1 1 I ! 1 I• . I-Votar e ser votado nas eleições para membro da Diretória •“X.eçutiva e

do Conselho Fiscal; :
• _ H-Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação;

III- RÕ66Bê-FS-ahqQHièqúêú ”decisão da Diretória Executiva;
IV- Participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação;
V- RlS6Jp§j?Rconvocaçao da Assembleia Geral em caráter extraordinário].

Art.l82-0s sócios tem as seguintes obrigações:

I- Cumprir o Estatuto, os r e gu 1 amé ri t o s e as disposições da Associação;
II- Colaborar com as iniciativas da Associação; I ; I

III- Pagar a contribuição mensal até o último dia do mês de Competência;
h :! ■ ; | i ;. |IV- Respeitar e tratar com cortezia qualquer associado. |-

Art.192-0sócio que,de alguma forma infrigir as disposições deste Estatuto , 
ou norma da Associação,fica sujeito as seguintes sanções a critério da- Di-|; , i'
retoria Executiva. Cartório do 1°|:Oficio - Picui - PB i ;
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V

m  /  /
I- Advertência sempre por escrito ou em carater reservado;
II- Suspensão de doze meses;
III- Os que estejam em atrazo há três meses ou mais no pagamento 

buições;
IV- Os: reicidentes em infração punidas com advertência;
V- Enclusão,os reicindentes em infração punidas com suspenção;
§ 12-As sanções previstas neste artigo seram aplicadas pela Diretória. Exe 

cutiva,delas cabendo recursos a Assembléia Geral;
' 1 | I !

§ 2a- A apresentaçao de recursos não terá efeito suspensivo;
§ 3a- A pena de suspenção não isenta o sócio das suas obrigações.

CAPITULO VII

DAS ELEIÇÕES ! i

Art.202- A eleição para membro da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal , 
dar-se-á por votação direta e secreta. 'j ; jljj
Art .212^Os canidatos devem apresentar suas chapas 30(trinta)dias antes; jdas ,

~ .. !: 1 | I I I Ieleições para que se providecie todo o material imprecidivel ao processo le­
gal £dò preito. .

Art. 222-Conciderarr‘se-á eleito os candidatos que obtiverer uma maioria !s|im 
pdes dos votos dos sócios presentes á eleição h ■ |||i
Art.232-Aposse da nova Diretória terá data definida em Assembléia Geral.

I

CAPITULO VIII 
DO PATRIMÓNIO

i :

i ;

Art.242-0s recursos da Associação são constituidos de:
§ I- Dotações ou subvenções pública ou privadas;
§ II-Contribuições pelos sócios; j

III- !.Produtos resultantes da venda de bens gerados pelo trabalho dos só­
cios;

IV- Outra receita;
Art.252-0 patrombnio da Associação é constituido de valores e bens de 'qualc-rei
quer natureza que vierem a ser adquiridos. Cartório do Ia Oficio - Picuí - PB

•Flâviu H en riq u es de M edeiros 
liscrcvonic Jícsiguacla

I





■'*''***»*** WWM,

DE :
FRX :

DEZ. 2004 10

t S T A D O  1 M  f > A K A t & A
pf$£Fg£7tíM  btUNTCXPAL W  GAM UNA

f m m  j/* v  - C & A Ê & & *

m T M M i M z m o i - n

d e c l a r a ç ã o

13 Pé

Declaro para os (kvidos fins de (XMnptwação que a Assodaçãp Comumtána de 
Lagoa dos Currais (ACLC) com CNPJ: 02 135 659/0001 U 80, localizada no sitio 
Lagoa dos Currais deste município A  mesma encontra-se com suas atividades em
pleno fimdonamento

Pm ser verdade dato e assino a pieserie declaração.

Baraúna-PB, 09 de maio de 2007.
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie jun to  à SRP a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.135.659/0001-80 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA
25/09/1997

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAQ COMUNITARIADE LAGOA DOS CURRAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A C L C

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAGAO

LOGRADOURO
SIT LAGOA DOS CURRAIS

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
58.188-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
BARAÚNA

UF
PB

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇAO ESPECIAL 
*** * ** * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** * ** * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05/06/2007 às 16:34:26 (data e hora de Brasília).

Voltar j

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 5/6/2007

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉL4 LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

SECRETARIA LEGISLATIVA

REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS 
SUJEITAS A APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES PERMANENTES E/OU TEMPORÁRIAS

Registro no Livro de D!enário 
Á is fls.yf sob o n° A .? iffO  4~

Ém Á \ l 0  - 12007

H ã x  c-______________
Direiortía Óiv. de Assessoria ao Plenário

Rer íetido ao Departamento de Assistência
í Controle do Processo Legislativo

Em, / (4 / O h  12001.

p / M a o f J L  M o d ^ .
Dir da Ditasão àe Assessoria ao Plenário

À ( tomissão de Constituição, Justiça e 
F edação para indicação do Relator

E m ____ / _____/ 2007.

Secretaria Legislativa 
Secretário

A; isessoramento Legislativo Técnico

Em / /2007

Secretaria Legislativa 
Secretário

Aprovado em ( __) Turno

Em _________/ ___________ /  2007.

Funcionário

Constou no Expediente da Sessão 
Ordinária do dia / • / /2007

P j i À a j x t L  p i o a c -___________
Ĉ iv. d& Assessoria ao Plenário 

Diretor

Remetic
No

Á

lo à Seoretaria/Legislativa 
tiia f f  lV f)l2 0 0 1

í. k i Â  v M O .
Departame

1
ito de Assistência e Controle 
Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo 
no dia /  /2007

Secretaria Legislativa 
Secretário

Designado como Relator o Deputado

Em / 12007

Deputado
Presidente

Apreciado pela Comissão 
No dia____/ ____ /2007

Parecer_________
Em /___ /

Secretaria Leaislativa

No ato de sua entrada na Assessoria de 
Plenário a Presente Propositura consta
( A 3 ) Pagina (s) e ( —______)
Documento (s) em anexo.
Em A Á / ()L  12007.
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉ1A LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Oficio n° 108/2007
João Pessoa, 20 de junho de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
183/2007 de autoria do Deputado Estadual Zenóhio Toscano, que 
“Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação Comunitária 

* Lagoa dos Currais -  A.C.L.C, localizada na cidade de Baraúna, neste 
Estado, e dá outras providências

Itenciosamerite1

AR TH UR CUNHA LIMA 
i Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 108 /2007
PROJETO DE LEI N° 183/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO ZENÓBIO TOSCANO

Reconhece de Utilidade Pública Estadual 
a Associação C om unitária Lagoa dos 
C urrais -  A.C.L.C, localizada na cidade 
de B araúna, neste Estado, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. I o Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação 
Com unitária Lagoa dos C urrais -  A.C.L.C, localizada na cidade de 
Baraúna, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 20 de junhcrde 2007.
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